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PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 002/2023 
 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa profissionais ligados ao fornecimento de cartão vale 
alimentação para os servidores público da Câmara Municipal de Alto Piquiri.  

 
 
 

SOLICITAÇÃO 

 
 
De: Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri- Pr  
 
Para: Responsável pelo setor de licitações 
 
 
 

Solicito processo para Contratação de empresa para fornecimento de cartão vale 
alimentação para os servidores público da Câmara Municipal de Alto Piquiri.  

 

 
 

Alto Piquiri-PR, 29 de março de 2023. 

 
 

 
 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 

 
Fernando Aparecido Teixeira  

Presidente  
 
 
 



    
 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CNPJ 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 -  44- 3656-1333 - CEP 87580-000. 

A L T O  P I Q U I R I  -  P a r a n á  
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com 

 

 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 -  44- 3656-1333 - CEP 87580-000. 

 

Termo de Referência 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de cartão vale alimentação para os 
servidores público da Câmara Municipal de Alto Piquiri.  

 

Item Quantidade de 

funcionários 

Valor Unit. R$ Valor Total.Mensal R$ Valor Anual  

01 5 R$ 695,18 R$ 3.475,90 R$41.710,80 

 TOTAL R$ 695,18 R$ 3.475,90 R$41.710,80 

 

Alto Piquiri-PR, 29 de março de 2023. 

 

 

 

 

Fernando Aparecido Teixeira  
Presidente  
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SOLICITAÇÃO DE COMPRA 

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri - PR 
 

 

1. OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de cartão vale alimentação para os 

servidores público da Câmara Municipal de Alto Piquiri.  

 

2. JUSTIFICATIVA 
Trata-se de Processo de dispensa de licitação para contratação de serviços profissionais 
ligados ao fornecimento de vale alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Alto 
Piquiri. Justifica-se a presente contratação a necessidade de prestar alimento aos servidores 
da câmara municipal que nos termos da Constituição Federal e Estatuto dos Servidores 
Publico “Lei 455/92”, previsão legal ao apoio dos servidores públicos 

3. CONDIÇÕES DE GARANTIA 
Não de aplica ao item. 

4. ORÇAMENTOS 
Segue em anexo. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
01.001.01.031.0001.2.200 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio-Alimentação 
 

6. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
1. Certidão Negativa Federal; 
2.  Certidão Negativa Estadual; 
3. Certidão Negativa Municipal; 
4. Certidão FGTS; 
5. Certidão Negativa de Débitos trabalhistas; 
6. Cartão CNPJ; 
7. Contrato Social; 

7. FORMAS DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Em moeda nacional corrente, por escrito, com período mínimo de validade das propostas de 
11 meses. 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
Conforme termo de referência. 

9. PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO 
 (Não se aplica ao item) 
O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto 
juntamente com sua Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária de 
titularidade da empresa fornecedora ou boleto bancário. 
A Câmara Municipal de Alto Piquiri reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal 
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para o pagamento se o objeto fornecido não estiver em conformidade com as 
exigências solicitadas. 

10. LOCAL DE ENTREGA 
A entrega deverá ocorrer nos dias úteis, nos horários de expediente- manhã 08h00min ás 
12h00min e tarde: 13h30min ás 17h00min, iniciando-se a entrega após confirmação de nota 
de empenho, sendo que no ato de entrega deverá ser apresentada a Nota Fiscal. Endereço 
para entrega: Câmara Municipal de Alto Piquiri, situada na Rua Sebastião Pereira de 
Oliveira, 2.131, Centro, Alto Piquiri- PR, CEP: 87.580-000. 

11. AMOSTRAS 
Não se aplica ao item. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Não se aplica ao item. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Não se aplica ao item. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Não se aplica ao item. 

15. GARANTIA CONTRATUAL 
Não se aplica ao item. 

16. FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
A fiscalização da entrega será de responsabilidade do servidor Abel Martins Altero 

 
 

Alto Piquiri-PR, 29 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

Fernando Aparecido Teixeira  
Presidente  
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SOLICITAÇÃO 

 
De: Abel Martins Altero 
Presidente da Comissão de Licitação  
 
Para: Maria Aparecida Vicente do Nascimento 
Contadora do Poder Legislativo (Setor de Contabilidade) 
 
 
 

Objetivando o interesse de Contratação de empresa para fornecimento de cartão 

vale alimentação para os servidores público da Câmara Municipal de Alto Piquiri.  

Solicito deste Departamento de Contabilidade informação sobre a existência de 

recursos de ordem orçamentária e também de recursos de ordem financeira para execução do 

objeto do Processo de dispensa de Licitação em epígrafe, e a rubrica em que se enquadra.   

 

 
 

Alto Piquiri-PR, 29 de março de 2023. 

 

 
 
 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 

 
Abel Martins Altero 

Presidente da Comissão de Licitação 
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PARECER CONTABILIDADE 

De: Maria Aparecida Vicente do Nascimento  
Contadora do Poder Legislativo (Setor de Contabilidade) 
 
Para: Abel Martins Altero  
Presidente da Comissão de Licitação 
 
 
 
 

Atendendo vossa solicitação, informo a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento da Contratação de empresa para fornecimento de 
cartão vale alimentação para os servidores público da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 
obrigações decorrentes do objeto Contratação de empresa para Contratação de serviços 
profissionais ligados ao fornecimento de  cartão vale alimentação aos servidores públicos da 
Câmara Municipal, cujo pagamento se dará através da dotação orçamentária seguinte: 

 

Dotação Descrição Elemento 

01.001.01.031.0001.2.200.000 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação 

00.00 Auxílio-Alimentação 

 

Alto Piquiri-PR, 29 de março de 2023. 

 
 

 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 

 
Maria Aparecida Vicente do Nascimento 

Contadora  
CRC- PR 066248/O-0 
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PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 
PROCESSO Nº 002/2023 

 
Aos 29 dias do mês de março do ano de 2023, ás 10h30min, na sala de reuniões 

da Câmara Municipal de Alto Piquiri, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação 

designada pela Portaria nº 007/2023, sob presidência Abel Martins Altero e membros 

Elisangela Alves Borges e Sandra Aparecida, para discutir sobre assuntos relacionados a 

dispensa n° 002/2023, que tem por objeto Contratação de empresa para fornecimento de 

cartão vale alimentação para os servidores público da Câmara Municipal de Alto Piquiri , foi 

CONSTATADO QUE não houve outras apresentação de oferta de fornecimento dos 

serviços de profissionais ligados ao fornecimento de vale alimentação aos servidores publico 

as Câmara Municipal, constatou que a empresa VSB SOLUCOES EM TECNOLOGIA 

LTDA, CNPJ: 37.542.204/0001-64, foi a empresa interessada na prestação do serviço em 

apreço, apresentado as documentação exigida, conforme a tabela abaixo: 

 

 
PROPONENTE VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
Vsb Solucoes Em Tecnologia 
Ltda- 
 CNPJ: 37.542.204/0001-64 

R$ 3.475,90.(três  mil e 
quatrocentos e setenta  e 
cinco reais e noventa 
centavos). 

R$ 41.710,80 ( quarenta e um 
mil e setecentos e dez reais e 
oitenta centavos) 

 
 A empresa Viasoft Pay - Vsb Solucoes, CNPJ: 37.542.204/0001-64, apresentou 
satisfatoriamente todos os documentos necessários, ficando assim apta a Dispensa de 
Licitação. Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a reunião e lavrada á presente ata que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da comissão permanente de licitação. 

 
 
 
 

________________     _________________             ___________________ 
Abel Martins Altero  Elisangela Alves Borges        Sandra Aparecida de Souza 
Presidente da CPL       membro da CPL                   membro da CPL 
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De: Abel Martins Altero 
Presidente Comissão Permanente de Licitação  
 
Para: Jesuino Ruys Castro 
Procurador Jurídico 

 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos o processo ao responsável pelo setor competente com vistas á: 

 Elaboração de parecer jurídico indicando a modalidade e o tipo de licitação a 

ser adotado no certame. 

 E se a comissão analisou a propostas de acordo com a legalidade. 

 
 
 

Alto Piquiri-PR, 29 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
Cordialmente, 
 
 
 
 

 
Abel Martins Altero 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ATO DA MESA  N°  010/2023 

Ratifica e Adjudica Processo de Dispensa de Licitação 

PROCESSO DE DISPENSA N°  002/2023 

PROCESSO N°   002/2023 

 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cartão vale alimentação para os 

servidores público da Câmara Municipal de Alto Piquiri. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - CNPJ N° 

78.202.181.0001-26 

FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24°, Inciso II e V.; 

Decreto N° 9.412, de 18 de junho de 2018, Lei Nº 14.133, Art. 75, Inciso II, DECRETO Nº 

11.317 de 29 de dezembro de 2022. 

TOTAL DA DISPENSA: R$ 3.475,90.(três  mil e quatrocentos e setenta  e cinco reais e 

noventa centavos) mensal. 

PAGAMENTO: Não se aplica 

CONTRATADO: VSB SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 37.542.204/0001-

64 

Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado no parecer jurídico.  

Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n° 00/2023  

Jurídica: Vide parecer em anexo. 

Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO E ADJUDICO a 

presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 29 de março de 2023. 

 

 

FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA                   DENISSE CABRAL DA LUZ 
           Presidente da Câmara                                                                 1ª Secretária 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:  002/2023                -            Data:   03/04/2023 

Contratante: Câmara Municipal de Alto Piquiri 

Contratado: Empresa VSB SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: prestar serviços, na atividade fornecimento de cartão magnético referente ao vale 
alimentação. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 3.475,90 (três mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa centavos) 
mensal. 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação. 

Licitação: Dispensa nos termos do Art. 24 da Lei Federal Nº 8.666/93, Decreto Nº 9.412, de 
18 de junho de 2018, Lei nº 14.133, Decreto Nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022. 

Assinaturas:  

 

 

 

VSB SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA             CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
 CNPJ 37.542.204/0001-64                                         CNPJ 78.202.181/0001-26 


